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“.“RESOLUÇÃO N.º 34/CEPE, DE 29 DE mto DE 2002
/1.

Homologa a criação da disciplina Prind'pi-os de Manejo Integrado de Pragas.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuiçõesIegais e estatutärias e tendo em vista o que deliberou D Conselho de Ensino, Pesquisa eExtensão/CEPE, em sua reunião de 29/05/2002, na forma do que dispõe o inciso V do Art.53 da Lei n.º 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos 13, letra c, e 25, letra s, doEstatuto em vigor;
Considerando, entre outras razões: 1) que a disciplina em causa é optativa para obacharelado do Curso de Agronomia; 2) que a importância dessa disciplina se deve à ên-fase dada ao controle de pragas agrícolas dentro de um modelo agroecológico através deum sistema orgânico para pequenas áreas e manejo integrado e/ou produção integradapara áreas extensas; 3) que a mencionada disciplina, nessa perspectiva, permite ao gra-duando ter acesso aos conhecimentos específicos relativos a recentes pesquisas e aplica-ções de modelos de controle; 4) que constitui uma oportunidade curricular para o fortale-cimento de um processo dinâmico de troca de conhecimentos em sintonia com as aspira-ções do novo profissional de agronomia;
Considerando que a proposta foi aprovada no âmbito da Unidade de origem e porestar de acordo com a legislação vigente e as normas da UFC aplicáveis à matéria,
RESOLVE?

Art. 1°. - Homologar, nos termos da documentação apresentada através do Pro-cesso nl?l 23067.4621/021-56, decisão da Reitoria, ad referendum do Conselho, de apro-var a criação da disciplina Princípios de Manejo Integrado de Pragas, com 04 crédi-tos, a ser ministrada, em caráter opcional, para o Curso de Agronomia, do Centro de Ciên-cias Agrárias da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2°. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revoga-das as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 04 de junho de 2002.

Prof. Roberâ Cláudio ErmuaReitorFC/mca.


